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DECRETO Nº 053, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 “Dispõe sobre a antecipação do PONTO FACULTATIVO 
no Município de Cândido Sales, nas repartições internas 
e externas da Prefeitura Municipal, no dia 27 de outubro 
(segunda-feira), em razão da comemoração do Dia do 
Servidor Público e dá outras providências”. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI,  

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica antecipado o Ponto Facultativo nas repartições internas e 

externas da Prefeitura Municipal para o dia 27 de Outubro de 2025 (segunda-

feira), em razão da comemoração do Dia do Servidor Público, ressalvados os 

serviços e as atividades consideradas de natureza essencial, especialmente na 

área da Saúde, coleta de lixo urbano e Segurança Pública. 
 

Art. 2o - Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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DECRETO Nº 054, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a criação do Comitê 
Intersetorial da Estratégia de Busca Ativa 
Escolar no Município de Cândido 
Sales/BA e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Intersetorial da Estratégia de Busca Ativa 

Escolar no Município de CÂNDIDO SALES/BA, com a finalidade de promover a 

articulação entre as secretarias municipais e demais órgãos, garantindo a 

efetividade das ações voltadas à inclusão, permanência e sucesso escolar de 

crianças e adolescentes. 
 

Art. 2º - Compete ao Comitê Intersetorial: 

 

I. Planejar, coordenar e monitorar a implementação da Estratégia de 

Busca Ativa Escolar no município; 

II. Definir fluxos de atuação intersetorial; 

III. Propor ações integradas para garantir o direito à educação; 

IV. Acompanhar e avaliar os resultados da Estratégia. 

 

Art. 3º - O Comitê será composto por representantes das seguintes secretarias 

e órgãos:  

 

I. Secretaria Municipal de Educação; 

II. Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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III. Secretaria Municipal de Saúde; 

IV. Conselho Tutelar; 

V. Secretaria Municipal de Cultura; 

VI. Diretoria de Esporte 

VII. Agentes Comunitários de Saúde 

VIII. Conselho Municipal de Educação 

IX. Representante de pais 

X. Representante da sociedade civil 

 

§1º Cada órgão deverá indicar um (a) titular e um (a) suplente no prazo de até 

10 (dez) dias após a publicação deste Decreto. 
 

§2º A coordenação do Comitê ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação. 
 

Art. 4º - O Comitê se reunirá ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu (a) Coordenador (a). 
 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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DECRETO Nº 055, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“Estabelece as Diretrizes Curriculares 
Municipais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino da História e 
Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos 
Indígenas, na Rede Municipal de Ensino de 
Cândido Sales – Ba e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelas Constituição Federal, Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 10.639/03 e Lei nº 11.645/08. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o ensino da temática de História 

e Cultura Afro-Brasileira e Africana, conforme determina o § 3º da Resolução Nº 1, 

de 17 de junho de 2004, do Conselho Nacional de Educação: "Caberá aos 

conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

desenvolverem as Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas por este Decreto, 

dentro do regime de colaboração e da autonomia de entes federativos e seus 

respectivos sistemas"; 

CONSIDERANDO a necessidade do ensino da temática de História e Cultura dos 

Povos Indígenas, conforme determina a Lei Federal nº 11.645 de 10 de março de 

2008, que altera artigos da Lei e Bases da Educação Nacional; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam instituídas as Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, 

Africana e dos Povos Indígenas em todos os estabelecimentos da Rede Municipal 

de Ensino de Cândido Sales-BA. 

Parágrafo único. Estas diretrizes deverão ser amplamente divulgadas e adotadas 

pelas instituições que fazem ou que vierem a fazer parte da Rede Municipal de 

Ensino. 

Art. 2º - As Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro- Brasileira, Africana e dos 
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Povos Indígenas devem estar presentes na elaboração dos Projetos Políticos 

Pedagógicos, planos de ensino, na execução e avaliação da educação, com o 

objetivo de promover a educação das relações étnico-raciais positivas, na 

perspectiva da construção e do fortalecimento das identidades étnico-raciais, assim 

como de nação democrática e justa. 

§ 1º - A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a divulgação e a 

produção de conhecimentos, bem como a constituição de atitudes, posturas e 

valores que formem cidadãos a partir do seu pertencimento étnico-racial-

descendentes de africanos, povos indígenas, descendentes de europeus, de 

asiáticos capazes de interagir e de negociar objetivos comuns que garantam, a 

todos, ter igualmente respeitados seus direitos, valorizada sua identidade e 

participação na consolidação da democracia brasileira. 

§ 2º - O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos Indígenas 

tem por objetivo o reconhecimento e a valorização das identidades, histórias e 

culturas dos afro-brasileiros, dos povos africanos e indígenas, assumindo a igual 

valorização das raízes europeias e asiáticas. 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, em regime de colaboração, deverá 

incentivar e criar condições materiais e financeiras, assim como prover as escolas, 

seus professores e estudantes com materiais didáticos e paradidáticos (brinquedos, 

jogos, bonecas, bonecos negros, livros de literatura infanto-juvenil e adultos, filmes e 

instrumentos musicais entre outros de origem africana, afro-brasileira e indígena). 

Parágrafo único. As unidades escolares com apoio e orientação da Secretaria 

Municipal de Educação deverão promover o aprofundamento de estudos na 

temática da educação das relações étnico-raciais, por exemplo, nos horários de 

planejamento, com o objetivo de constituir conteúdos que tratem à temática. 

Art. 4º - Cabe à Secretaria Municipal de Educação viabilizar estratégias para que a 

formação continuada e contínua dos/as professores/as e demais profissionais de 

educação em exercício, abarque as Diretrizes desta Resolução. 

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Educação em regime de colaboração, envidará 

esforços para que a aquisição de livros e de outros materiais didáticos e 

pedagógicos contendo a história de luta e de resistência dos povos de origem 

africana, dos povos indígenas durante o processo de colonização, de 

escravização, bem como suas contribuições para a construção do Brasil, de modo 

geral, de Cândido Sales, em especial, destacando os espaços culturais e 

educativos de resistência no passado e no presente. 
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Art. 6º - A Secretaria Municipal de Educação promoverá a ampla divulgação das 

Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro- Brasileira, Africana e dos Povos 

Indígenas, junto a todos os estabelecimentos de ensino, públicos e privados que 

compreendem e que vierem a compor a Rede Municipal de Ensino. 

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com o Conselho 

Municipal de Educação, promoverá e incentivará atividades periódicas de 

exposição, avaliação e divulgação dos êxitos e dificuldades do ensino e 

aprendizagens de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos Indígenas 

e da Educação das Relações Étnico-Raciais. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação deve assegurar a 

implantação desse Decreto acompanhando e avaliando seus resultados. 
 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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LICENÇA AMBIENTAL 

PROCESSO Nº005 

005/RLU/SEMMARHI 

RENOVAÇÂO Nº005 

09-2025/RLU/SEMMARHI 

 

PORTARIA Nº 005, DE 20 DE SETEMBRO 2025. 
 

“Concede Licença Ambiental Unificada válida por 
dois anos, ao POSTO CÂNDIDO SALES Comércio 
varejista de combustíveis para veículos.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS E INTERIOR 

SEMMARHI DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, no exercício da 

competência reconhecida pela Resolução CEPRAM 4.327/13 Que Reconhece a competência do 

município de Cândido Sales para exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de 

impacto ambiental local com base na Resolução CEPRAM 4.327 de 31 de outubro de 2013 e 

conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, 

artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 

2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei 

Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de 

Junho de 2012, Lei Municipal n° 124/07 de 26 de Outubro de 2007 Seção V, e através do Acordo de 

Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal 

de Cândido Sales, em conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que 

consta no processo SEMMARHI – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos e 

Interior  (RLU-005/2023). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Renovação Licença Ambiental Unificada RLU-005/2025, fase de Operação válida 

por 02 (dois) anos a REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA, Comércio varejista de combustíveis para 

veículos automotores, inscrito no CNPJ nº 13.569.064/0042-28, com endereço na KM900 BR116, 

ZONA RURAL, Cândido Sales Bahia CEP 45.157.000, para a atividade de comércio varejista de 

combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, mediante o cumprimento da Legislação 

vigente e dos condicionantes: 

I - Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a SEMMARHI 

(Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos e Interior) e conforme o disposto nas 

Normas Técnicas da ABNT para postos combustíveis. Prazo: Imediato; 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.candidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

920363C9D9FD1F33316E98298059E00C

quinta-feira, 23 de outubro de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



quinta-feira, 23 de outubro de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 
 

 
 

II. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e caixas 

separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou 

disposição final em instalação com Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 

III. Encaminhar o óleo lubrificante usado, proveniente das trocas dos veículos, para reciclagem ou 

disposição final em instalação com Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução 

CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e disposição 

adequada de óleo lubrificante usado. Prazo: Imediato; 

IV. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis permanentemente 

desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 

V. Promover, previamente ao descarte das embalagens de lubrificantes, o completo escoamento dos 

resíduos, seguido de perfuração e amassamento, impossibilitando a sua reutilização inadequada. 

Prazo: Imediato; 

VI. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando os 

para coleta pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal ou direcionar para coleta seletiva. Prazo: 

Imediato; 

VII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, Utilizar vasilhames 

com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A saber: Azul: papel, Vermelho: plástico, 

Amarelo: metal, Verde: vidro. Prazo: Imediato; 

VIII. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 

selada; 

IX. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente limpas 

e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente 

derramarem quando do descarregamento; 

X. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso; 

XI. Informar imediatamente a SEMMARHI -Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos 

e Interior, quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a remediação de toda área 

atingida; 

XII. Manter atualizado, e em local visível e de fácil acesso, os relatórios de manutenção preventiva 

dos equipamentos, inspeção da integridade física e estanqueidade dos tanques;  

XIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção 

e proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques 

subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques 

subterrâneos. Prazo: Imediato; 

XIV. Apresentar a SEMMARHI-Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos e Interior:  

a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mt),  
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b) bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de 

acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: anualmente; 

XV. Fica estabelecido o uso obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual EPI’s aos 

funcionários que estiverem em contato direto com os combustíveis exigidos pela Legislação. Prazo: 

Imediato 

XVI. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo 

de veículos em vias públicas. 

XVII. Fica determinado como medida compensatória, a doação a SEMARHI a quantia de 100 (cem) 

mudas de árvores. Prazo Imediato 

XVIII. Apresentar ao SEMMARHI- Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos e 

Interior, laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de combustível, 

conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006. 

XVIII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado 

a SEMMARHI (Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos e Interior), ficando a 

empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos 

e de outros danos; 

Art. 2º - Fica estabelecido ao empreendedor que está Licença Ambiental Simplificada, bem como 

copias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima citadas, sejam mantidos 

disponíveis a fiscalização da SEMMARHI – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos 

Hídricos e Interior e demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 

Art. 3° - O não cumprimento de uma condicionante ou das condicionantes acima citadas, pode 

acarreta na anulação dessa Licença Ambiental Simplificada. 

Art. 4° - Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS E INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, EM 20 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

Francis Daman Franco Silva 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Interior 
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PORTARIA Nº 368, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação do Sr. WEVERTON GLAY SOUSA 
OLIVEIRA e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal nº 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. WEVERTON GLAY SOUSA OLIVEIRA, para o cargo de 

Gerente Administrativo das Unidades de Saúde. 

Parágrafo único - A Gerência Administrativa das Unidades de Saúde está 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde Pública e as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Jouanna Mourena Santos Lima 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
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